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D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004672.989.19-1
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA
ADVOGADOS: RODRIGO MOREIRA MOLINA (OAB/SP 

186.098) / LUIS ANDRE CORREA (OAB/SP 265.551)
INTERESSADO(A): 
RICARDO RIBEIRO FLORIDO
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-19
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-19 produziu o relatório constante destes autos (evento 
43), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2019, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício 
pela Fiscalização, terão os responsáveis a oportunidade de 
apresentação de defesa prévia e demonstração de regulariza-
ção de eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-014551.989.19-7
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI
ADVOGADO: LUIS EDUARDO FARAO (OAB/SP 145.140)
INTERESSADO(A): 
LAIRTO LUIZ PIOVESANA FILHO
ASSUNTO: 
IX Fiscalização Ordenada 2019 - Hospitais, UPAs e UBSs.
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-13
Como resultado da IX Fiscalização Ordenada - 2019, a 

equipe de Fiscalização competente produziu o relatório cons-
tante destes autos, cujo conteúdo dou conhecimento aos inte-
ressados, alertando que esta medida não implica a abertura 
de prazo para justificativas, já que serão objeto de destaque 
em itens específicos nas contas da Prefeitura de 2019, quando, 
então, terão os responsáveis oportunidade de apresentação de 
defesa prévia e demonstração de regularização de eventuais 
falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004723.989.19-0
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIOPOLIS
ADVOGADOS(AS): EMERSON DE HYPOLITO (OAB/SP 

147.410) / ALEXANDRE MASSARANA DA COSTA (OAB/SP 
271.883) / RENATA ENJYOGI CARIA (OAB/SP 374.228)

INTERESSADO(A): 
ANTONIO MARCOS DOS SANTOS
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-02
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-02 produziu o relatório constante destes autos (evento 
40), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2019, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício 
pela Fiscalização, terão os responsáveis a oportunidade de 
apresentação de defesa prévia e demonstração de regulariza-
ção de eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004827.989.19-5
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS
INTERESSADO(A): 
GUILHERME CARVALHO DA SILVA
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-14
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-14 produziu o relatório constante destes autos (evento 
32), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2019, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício 
pela Fiscalização, terão os responsáveis a oportunidade de 
apresentação de defesa prévia e demonstração de regulariza-
ção de eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004612.989.19-4
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE ALVES
ADVOGADO: JOAO ANTONIO DE JULIO PEREIRA DOS SAN-

TOS (OAB/SP 336.483)
INTERESSADO(A): 
VALDEIR DOS REIS
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-02
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-02 produziu o relatório constante destes autos (evento 
39), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2019, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício 
pela Fiscalização, terão os responsáveis a oportunidade de 
apresentação de defesa prévia e demonstração de regulariza-
ção de eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.

D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004963.989.19-9
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
ADVOGADA: SOFIA HATSU STEFANI (OAB/SP 69.372)
INTERESSADO(A): 
LAURO MICHELS SOBRINHO
REVELINO TEIXEIRA DE ALMEIDA
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
DF-02
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da DF-02 produziu o relatório constante destes autos (evento 
54), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2019, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício 
pela Fiscalização, terão os responsáveis a oportunidade de 
apresentação de defesa prévia e demonstração de regulariza-
ção de eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004917.989.19-6
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
INTERESSADO(A): 
LUIZ OSCAR VITALE JACOB
ADVOGADOS(AS): MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 

FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / (OAB/SP 170.050) 
/ RUTH DOS REIS COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA 
PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZA-
GA VIEIRA (OAB/SP 402.771)

ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-19
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-19 produziu o relatório constante destes autos (evento 
44), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2019, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício 
pela Fiscalização, terão os responsáveis a oportunidade de 
apresentação de defesa prévia e demonstração de regulariza-
ção de eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004707.989.19-0
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAS DE LINDOIA
ADVOGADOS(AS): DANIELA FRANCINE TORRES (OAB/SP 

202.802) / JULIO CESAR MACHADO (OAB/SP 330.136)
INTERESSADO(A): 
GILBERTO ABDOU HELOU
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-19
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-19 produziu o relatório constante destes autos (evento 
41), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2019, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício 
pela Fiscalização, terão os responsáveis a oportunidade de 
apresentação de defesa prévia e demonstração de regulariza-
ção de eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004928.989.19-3
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL
INTERESSADO(A): 
SERGIO DEL BIANCHI JUNIOR
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-19
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-19 produziu o relatório constante destes autos (evento 
50), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2019, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício 
pela Fiscalização, terão os responsáveis a oportunidade de 
apresentação de defesa prévia e demonstração de regulariza-
ção de eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004455.989.19-4
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI
INTERESSADO(A): 
CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-19
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-19 produziu o relatório constante destes autos (evento 
39), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2019, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício 
pela Fiscalização, terão os responsáveis a oportunidade de 
apresentação de defesa prévia e demonstração de regulariza-
ção de eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.

D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-014454.989.19-5
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS
INTERESSADO(A): 
SILVIO MARTINS
ASSUNTO: 
Fiscalização Ordenada - exercício 2019.
EXERCÍCIO: 2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-06
Como resultado da IX Fiscalização Ordenada - 2019, a 

equipe de Fiscalização competente produziu o relatório cons-
tante destes autos, cujo conteúdo dou conhecimento aos inte-
ressados, alertando que esta medida não implica a abertura 
de prazo para justificativas, já que serão objeto de destaque 
em itens específicos nas contas da Prefeitura de 2019, quando, 
então, terão os responsáveis oportunidade de apresentação de 
defesa prévia e demonstração de regularização de eventuais 
falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-008812.989.19-2
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAPOLIS
ADVOGADOS(AS): AMABEL CRISTINA DEZANETTI DOS 

SANTOS (OAB/SP 103.050) e outros.
INTERESSADO(A): 
CELIO JOSE DE OLIVEIRA
ASSUNTO: 
IX Fiscalização Ordenada 2019 - Hospitais, UPAs e UBSs.
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-01
Como resultado da IX Fiscalização Ordenada - 2019, a 

equipe de Fiscalização competente produziu o relatório cons-
tante destes autos, cujo conteúdo dou conhecimento aos inte-
ressados, alertando que esta medida não implica a abertura 
de prazo para justificativas, já que serão objeto de destaque 
em itens específicos nas contas da Prefeitura de 2019, quando, 
então, terão os responsáveis oportunidade de apresentação de 
defesa prévia e demonstração de regularização de eventuais 
falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Diante da notícia de reincidência em itens da IX Fisca-
lização Ordenada que já tinham sido constatados em ocasi-
ões anteriores, determino o encaminhamento por ofício ao 
Poder Legislativo local e ao Ministério Público do Estado, das 
informações contidas na V e IX Fiscalizações Ordenadas bem 
como sobre as eventuais justificativas apresentadas acerca de 
regularização dos apontamentos relacionados à V Fiscalização 
Ordenada, para as providências que aquelas instituições enten-
derem pertinentes.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004450.989.19-9
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO
INTERESSADO(A): 
MAURICIO BARONI BERNARDINETTI
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-03
Como resultado da 2ª Fiscalização Quadrimestral, a equipe 

da UR-03 produziu o relatório constante destes autos (evento 
41), cujo conteúdo dou conhecimento aos interessados, infor-
mando que esta medida não implica abertura de prazo para 
justificativas, servindo como alerta, já que serão objeto de aná-
lise nas fiscalizações subsequentes das contas da Prefeitura de 
2019, ocasião em que também serão observadas as correções 
realizadas acerca dos apontamentos em apreço.

Ressalto que, após o fechamento da instrução do exercício 
pela Fiscalização, terão os responsáveis a oportunidade de 
apresentação de defesa prévia e demonstração de regulariza-
ção de eventuais falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004243.989.18-3
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-ACU
ADVOGADA: SIMONE SILVA MELCHER (OAB/SP 187.725)
INTERESSADO(A): 
JOSE CARLOS SILVA PINTO
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 
2018
INSTRUÇÃO POR: 
UR-12
Diante da instrução da Fiscalização (evento 20), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar estadual nº 709/93, para que 
apresente as justificativas que entender pertinentes.

Alerto, nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, que 
a integra deste processo poderá ser consultada no Sistema 
do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, 
mediante cadastramento que é obrigatório.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-010467.989.19-0
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
ADVOGADA: SOFIA HATSU STEFANI (OAB/SP 69.372)
INTERESSADO(A): 
LAURO MICHELS SOBRINHO
ASSUNTO: 
Fiscalização Ordenada 2019 - Hospitais, UPAs e UBSs.
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
DF-02
Como resultado da IX Fiscalização Ordenada - 2019, a 

equipe de Fiscalização competente produziu o relatório cons-
tante destes autos, cujo conteúdo dou conhecimento aos inte-
ressados, alertando que esta medida não implica a abertura 
de prazo para justificativas, já que serão objeto de destaque 
em itens específicos nas contas da Prefeitura de 2019, quando, 
então, terão os responsáveis oportunidade de apresentação de 
defesa prévia e demonstração de regularização de eventuais 
falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Diante da notícia de reincidência em itens da IX Fisca-
lização Ordenada que já tinham sido constatados em ocasi-
ões anteriores, determino o encaminhamento por ofício ao 
Poder Legislativo local e ao Ministério Público do Estado, das 
informações contidas na V e IX Fiscalizações Ordenadas bem 
como sobre as eventuais justificativas apresentadas acerca de 
regularização dos apontamentos relacionados à V Fiscalização 
Ordenada, para as providências que aquelas instituições enten-
derem pertinentes.

Publique-se.

INSTRUÇÃO POR: UR-01
Como resultado da IX Fiscalização Ordenada - 2019, a 

equipe de Fiscalização competente produziu o relatório cons-
tante destes autos, cujo conteúdo dou conhecimento aos inte-
ressados, alertando que esta medida não implica a abertura 
de prazo para justificativas, já que serão objeto de destaque 
em itens específicos nas contas da Prefeitura de 2019, quando, 
então, terão os responsáveis oportunidade de apresentação de 
defesa prévia e demonstração de regularização de eventuais 
falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Diante da notícia de reincidência em itens da IX Fiscali-
zação Ordenada que já tinham sido constatados em ocasiões 
anteriores, determino o encaminhamento por ofício ao Poder 
Legislativo local e ao Ministério Público do Estado, das infor-
mações contidas na V e IX Fiscalizações Ordenadas, para as 
providências que aquelas instituições entenderem pertinentes.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-012921.989.19-0
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORAMA
ADVOGADO: RUY MALDONADO JUNIOR (OAB/SP 115.558)
INTERESSADO(A): 
MARIA INES BERTINO MIYADA
ADVOGADO: VERA LUCIA CABRAL (OAB/SP 119.832)
ASSUNTO: 
Fiscalização Ordenada 2019 - Hospitais, UPAs e UBSs.
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-13
Como resultado da IX Fiscalização Ordenada - 2019, a 

equipe de Fiscalização competente produziu o relatório cons-
tante destes autos, cujo conteúdo dou conhecimento aos inte-
ressados, alertando que esta medida não implica a abertura 
de prazo para justificativas, já que serão objeto de destaque 
em itens específicos nas contas da Prefeitura de 2019, quando, 
então, terão os responsáveis oportunidade de apresentação de 
defesa prévia e demonstração de regularização de eventuais 
falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Diante da notícia de reincidência em itens da IX Fisca-
lização Ordenada que já tinham sido constatados em ocasi-
ões anteriores, determino o encaminhamento por ofício ao 
Poder Legislativo local e ao Ministério Público do Estado, das 
informações contidas na V e IX Fiscalizações Ordenadas bem 
como sobre as eventuais justificativas apresentadas acerca de 
regularização dos apontamentos relacionados à V Fiscalização 
Ordenada, para as providências que aquelas instituições enten-
derem pertinentes.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-010430.989.19-4
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO
ADVOGADOS(AS): ADMAR GONZAGA NETO (OAB/DF 

10.937) / GABRIEL BARREIRA BRESSAN (OAB/SP 310.840) e 
outros

INTERESSADO(A): 
ROGERIO LINS WANDERLEY
ADVOGADOS(AS): ADRIANE MARIA GONCALVES (OAB/

PR 41.243) / ANA CRISTINA FECURI (OAB/SP 125.181) / JOAO 
NEGRINI NETO (OAB/SP 234.092) / ANDRE PAULANI PASCHOA 
(OAB/SP 357.571) e outros.

ASSUNTO: 
IX Fiscalização Ordenada 2019 - Hospitais, UPAs e UBSs.
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
DF-05
Como resultado da IX Fiscalização Ordenada - 2019, a 

equipe de Fiscalização competente produziu o relatório cons-
tante destes autos, cujo conteúdo dou conhecimento aos inte-
ressados, alertando que esta medida não implica a abertura 
de prazo para justificativas, já que serão objeto de destaque 
em itens específicos nas contas da Prefeitura de 2019, quando, 
então, terão os responsáveis oportunidade de apresentação de 
defesa prévia e demonstração de regularização de eventuais 
falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Diante da notícia de reincidência em itens da IX Fisca-
lização Ordenada que já tinham sido constatados em ocasi-
ões anteriores, determino o encaminhamento por ofício ao 
Poder Legislativo local e ao Ministério Público do Estado, das 
informações contidas na V e IX Fiscalizações Ordenadas bem 
como sobre as eventuais justificativas apresentadas acerca de 
regularização dos apontamentos relacionados à V Fiscalização 
Ordenada, para as providências que aquelas instituições enten-
derem pertinentes.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-004182.989.18-6
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIA
INTERESSADO(A): 
RENATO DE LIMA SOARES
ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2018
EXERCÍCIO: 
2018
INSTRUÇÃO POR: 
UR-12
Diante da instrução da Fiscalização (evento 37), assino 

ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
publicação deste despacho no DOE, nos termos do artigo 2º, 
inciso XIII, da Lei Complementar estadual nº 709/93, para que 
apresente as justificativas que entender pertinentes.

Alerto, nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, que 
a integra deste processo poderá ser consultada no Sistema 
do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, 
mediante cadastramento que é obrigatório.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO: 
TC-014435.989.19-9
ÓRGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
INTERESSADO(A): 
MARCOS ANTONIO DANIEL
ASSUNTO: 
IX Fiscalização Ordenada 2019 - Hospitais, UPAs e UBSs.
EXERCÍCIO: 
2019
INSTRUÇÃO POR: 
UR-06
Como resultado da IX Fiscalização Ordenada - 2019, a 

equipe de Fiscalização competente produziu o relatório cons-
tante destes autos, cujo conteúdo dou conhecimento aos inte-
ressados, alertando que esta medida não implica a abertura 
de prazo para justificativas, já que serão objeto de destaque 
em itens específicos nas contas da Prefeitura de 2019, quando, 
então, terão os responsáveis oportunidade de apresentação de 
defesa prévia e demonstração de regularização de eventuais 
falhas, aspecto que enfatizo como prioritário.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 10 de dezembro de 2019 às 03:29:50.
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